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ESTADO DO PARANÁ

covussÃo DE JUSTIçA e nnoeçÃo
PARECER N" 102, de 2017.

PROJETO DE LEI No 73 DE 2017

PROPONENTE: Poder Executivo

RELATOR: Pedto Sampaio/ PSDB

EMENTÀ Dispõe sobre a forma de Amotúzação do DéÍicit Técnico

ptevidência dos Servidores Públicos do Município de cascavel-IPMC e dá
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Àruarial (custo suplementar) do Instituto de

outÍas ptovidências.

u
PARECER FAVORÁYEL.

r - FUNDÂMeNreçÃo E voTo Do RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

Visa o anteprojeto em comento, erutorLzação legislativa para estabelecer o Plano de Amotizaçáo para

solucionar o déflrcit aruanal do regime de previdência próprio do Instituto de Previdência dos Servidores do

Município de Cascavel.

Cabe elucidar que nos termos do artigo 84 inciso >o([II combinado com attigos 165 e 166 da Constituição

Federal, a proposição é de competência exclusiva do Poder Executivo.

No que se refere ao déficit, reza a Pofiana do Ministério da Previdência Social n" 403/2008, que

constatado pela avahaçáo auanal déficit, deve ser elaborado pelo Município (ente) um proieto de Lei de plano

de amortzação com pnzo máximo de 35 (trinta e cinco) anos Para satisfação do déficit.

Consta no projeto o pÍ^zo para amortizaçáo do déficit, que se darâ em 23 anos e pura' a cobertura das

despesas fora ind.icado recursos oriundos da fonte n" 000 - Recursos Livres previstos nas Leis orçamentárias de

2076 e de 2017 na Secreúria Municipal de Finanças, Encatgos Gerais do Município, no 97, porém não pode

impactar nas despesas com os servidores, todavia são anaüsadas estâs questões pela Comissão de Finanças com

maior precisão e técnica.

Âssim sendo, após ponde rar a maténa como Relator nos termos dos attigos 37 inciso IV e artigo 38

capat, ambos do Regimento Intetno, não verifico impedimentos PaÍa tramitação da proposição, assim sendo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800

Fax (45) 3321-8881- www.camarac scavel. pr.gov.br - E-mail : ad mi n @ ca maracascavel' pr'gov'br



r- voro oe courssÃo

Â Comissão de Justiça e Redação por meio

Relator e opinam pelo Voto FAVO pÍo,eto

ESTADo Do PARaNÁ

Vereadores acompanham o voto do Eminente

PSDB
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elnando Hallberg/ PPLF,

Presidente Membro

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 04 de julho de 2017.
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